]ﬁ[ CAMARA MUNICIPAL DE INDIANOPOLIS
==

D ESTADO DE MINAS GERAIS

REQUERIMENTO

A Sua Exceléncia o Senhor
Sebastidao Miranda de Resende
Presidente da Camara
Indianépolis - MG.

Por ordem do Prefeito Municipal, pedimos a Vossa Exceléncia a
retirada de tramitacdo do Projeto de Lei n.° 79/98, que autoriza o

reconhecimento de ocupagdo e regularizagdo de iméveis que menciona e da
outras providéncias, para reestudo da matéria.

Sala das Reunides, 12 de abril de 1999.

Eustaquio José da Silva
Vereador e Lider do Prefeito

Deferido em: 12/4/99
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Sebastiio Miranda de Resende

Presidente da Céamara
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